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PARECER Nº 490/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0098/98. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Paulo Frange, que visa criar 
quadro próprio de instrumentadores cirúrgicos nos hospitais municipais. 
Retorna para nova apreciação desta Comissão, com fundamento no art. 72 do 
Regimento Interno desta Casa, em razão da aprovação do RPS 07-04/2009, em 07 de 
abril deste ano, fundamentado na alteração do disposto no inc. IV, do § 2º, do art. 37 
da LOM de São Paulo. 
A iniciativa foi considerada inconstitucional e ilegal entendimento a ser mantido uma 
vez que afronta a iniciativa privativa do Prefeito para projetos de lei que disponham 
sobre servidores públicos municipais, na clara dicção do art. 37, § 2º, inciso III, da Lei 
Orgânica do Município, abaixo reproduzido: 
Art. 37 ... 
§ 2º - São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre: ... 
III – servidores públicos municipais, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria; 
Observe-se que o dispositivo acima está em consonância com a alínea "c", do inciso II, 
do § 1º, do art. 61 da Constituição Federal. Ainda a preservar a competência privativa 
do Executivo para o regramento da matéria em tela, dispõe art. 69, XVI da Lei 
Orgânica competir privativamente ao Prefeito a iniciativa de projetos de lei que 
disponham sobre a estrutura e atribuição das Secretarias Municipais. Resta claro, 
portanto, que a propositura representa ingerência indevida do Legislativo em âmbito 
de atuação reservado exclusivamente ao Poder Executivo. 
Em discussão do tema, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
3.061, o eminente Ministro Carlos Britto preleciona que: “o § 1º do art. 61 da Lei 
Republicana confere ao Chefe do Poder Executivo a privativa competência para iniciar 
os processos de elaboração de diplomas legislativos que disponham sobre a criação de 
cargos, funções ou empregos públicos na Administração Direta e Autárquica, o 
aumento da respectiva remuneração, bem como os referentes a servidores públicos da 
União e dos Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria (alíneas a e c do inciso II do art. 61). Insistindo nessa linha de opção 
política, a mesma Lei Maior de 1988 habilitou os presidentes do Supremo Tribunal 
Federal , dos Tribunais Superiores e dos Tribunais de Justiça a propor ao Poder 
Legislativo a criação e extinção de cargos e remuneração dos seus serviços auxiliares e 
dos juízes que lhes forem vinculados, tudo nos termos da alínea “b” do inciso II do art. 
96. A jurisprudência desta Casa de Justiça sedimentou o entendimento de ser a 
cláusula de reserva de iniciativa, inserta no § 1º do artigo 61 da Constituição Federal 
de 1988, corolário do princípio da separação dos Poderes. Por isso mesmo, de 
compulsória observância pelos estados, inclusive no exercício do poder reformador que 
lhes assiste”. 
Desta forma, a propositura ao imiscuir-se em matéria de competência privativa do 
Poder Executivo, violou o princípio da harmonia e independência entre os Poderes, 
contemplado na Constituição Federal (art. 2º), na Constituição Estadual (art. 5º) e 
contemplado também na Lei Orgânica do Município (art. 6º). 
Por fim, ressalte-se que já é entendimento pacífico em nossa jurisprudência que nem 
mesmo a sanção tem o condão de afastar a inconstitucionalidade formal decorrente do 
vício de iniciativa. A guisa de ilustração, transcreve-se segmento de decisão proferida 
nos autos da Adin nº 118.997-0/4-00: 



“O desrespeito à prerrogativa de iniciar o processo legislativo, que resulte da 
usurpação do poder sujeito à cláusula de reserva, traduz vício jurídico de gravidade 
inquestionável, cuja ocorrência reflete típica hipótese de inconstitucionalidade formal, 
apta a infirmar, de modo irremissível, a própria integridade do ato legislativo 
eventualmente editado. Nem mesmo ulterior aquiescência do Chefe do Executivo, 
mediante sanção do projeto de lei, ainda quando dele seja a prerrogativa usurpada, 
tem o condão de sanar esse defeito jurídico radical.” 
Ante o exposto, somos pela INCONSTITUCIONALIDADE e ILEGALIDADE. 
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